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Tendo em vbta os elementos constantes do presente processo, bem como o orçamento anexado
aos  autos,  entendo  ser  dispensável  o  procedimento  licitatório,  nos  temos  aplicáveis  à  contratação  de

menor valor. 0 objeto do presente processo é A LOCACÃO  DE 01  WMl lMÓVEL.  NA ZONA URBANA.
PARA SEDLAR A COORDENADORLA DA MULHER E DO  PROGRAMA CRIANCA FELHL  DESTINADO

A ATENDER AS DEMANDAS E NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCLAL -FMAS
-DO MUNICÍPIO DE BREJÃO-PE.

Com fundamento no Art. 75, V, e Art. 72, inck;os, da Lei Federal n° 14.133, de 01  de abril de 2021,

Decreto Federal atualiza os valores estabelecidos na  Lei de Licitações e Contratos;  Decreto  Municipal  n°

04, de 04.01.2024, e aHerações posteriores, a Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Lei Complementar
n° 147, de 07/082014, e demab nomas aplicadas à espécie.

RATIFICO,  como Gestor do  Fundo  Municipal de Assbtência Soci.al do  Municipio de  Brejão-PE,

Ordenador de Despesas do FMAS, a mantença dos requbitos de habilitação, qualfflcação e proposta de

preços da pessoa fisti a ser contratada,

Diante da regularidade do  procedimento,  com esteio  no inciso VIII,  do  ari.  72,  da Lei  Federa  n°

14.133/2021,  AUTORIZO  a contratação  e  a despesa  por  lnexigibilidade,  observada as dema.B cautebs
legais.

Publique-se súmula deste despacho.

m
imo de Lima Silva

Secrstàrio de Ação Social e Direitos Humanos
Gestor do FMAS
Portaria 06/2025

9 Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74

E assistenciasocial@brej ao.pe.gov.br
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